
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS SUPERIORES – SECS

RESOLUÇÃO Nº. 96/2025-CONSUNI/UFAL, de 23 de setembro de 2025.

APROVA O PROGRAMA “CENTRO 
DE  INOVAÇÃO  CIENTÍFICA  DE 
ARAPIRACA – CICA” DA UFAL.

O CONSELHO SUPERIOR UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Alagoas 
– CONSUNI/UFAL, no uso das atribuições  legais  que lhe são conferidas  pelo ESTATUTO e 
REGIMENTO GERAL da UFAL, tendo em vista o que consta do Processo n° 23065.030145/2024-
61 e de acordo com a deliberação tomada na sessão extraordinária ocorrida em 23 de setembro de 
2025;

CONSIDERANDO os  Despachos  nº  409/2024/PROGINST,  da  Pró-reitoria  de  Gestão 
Institucional e nº 65/2025/CPAI da Coordenadoria de Planejamento, Avaliação e Informação;

CONSIDERANDO o Ofício nº 13/2025/DG, da Direção Geral do Campus de Arapiraca da 
UFAL;

CONSIDERANDO  o  Parecer  n°  19/2025/CPAI,  da  Coordenadoria  de  Planejamento, 
Avaliação e Informação;

CONSIDERANDO o  Despacho  nº  130/2025/PROGINST,  da  Pró-reitoria  de  Gestão 
Institucional; e

CONSIDERANDO os Despachos nº 1760 e 1842/2025/AT/GR da Assessoria Técnica do 
Gabinete da Reitoria;

RESOLVE:

Art.  1°  Aprovar  o  Programa “Centro  de  Inovação  Científica  de  Arapiraca  –  Cica”  da 
Universidade Federal de Alagoas, que objetiva prospectar parcerias e financiamentos da iniciativa 
pública e privada visando estimular a pesquisa e desenvolvimento tecnológico nas áreas de ciências 
exatas, engenharias e tecnologia da informação, contribuindo para a formação de recursos humanos 
qualificados e  o desenvolvimento tecnológico nacional,  especialmente no interior  do Estado de 
Alagoas.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor nesta data. 

Sala Virtual do Sistema Web Conferência da RNP, em 23 de setembro de 2025.
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